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EPISTEMOLOGIA
 Conceito – Episteme+logia = Estudo da certeza. Estudo sistemático do conhecimento.
 BASES MORFOLÓGICAS
 A. Técnica – Conjunto de procedimentos para alcançar resultados úteis. Fazer ordenado.
 B. Ciência – Atividade produtora de conhecimento, que explicam a técnica. Saber ordenado.
 C. Teoria – Fração do conhecimento científico. D. Crítica – Releitura da técnica, ciência e teoria buscando novos
 enunciados.
 TEORIA GERAL DO PROCESSO - É um conjunto de conhecimentos recolhidos e organizados para a compreensão dos elementos teórico-configurativos do Processo e do Direito Processual no vasto campo do Direito.
 DIREITO PROCESSUAL - (Rosemiro)- Disciplina jurídica que engloba o conjunto de leis que disciplinam os procedimentos e a jurisdição. Confunde-se com processo, mas este é o tema central do Direito Processual.
 MODALIDADES DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS – ORIGEM HISTÓRICA DA JURISDIÇÃO
 AUTOTUTELA
 A. Uso da violência privada;B. Uso arbitrário das próprias razões;C. Lei de Talião. Retrocesso?D. Possibilidade da autodefesa – Não é delegação da função jurisdicional. É
 forma lícita;E. Resquícios – Arts. 25 CP; 1.210 e § 1° NCC
 AUTOCOMPOSIÇÃO
 A. Presença de interessados e não partes;B. Ausência do Estado;C. Modalidades: Renúncia, Submissão, Desistência e Transação.
 MEDIAÇÃO
 A. Presença de particulares;B. Ausência Estatal;C. Indicação de terceiro alheio ao conflito;D. Forma de pacificação e não de decisão
 ARBITRAGEM
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A. Forma de decisão;B. Forma evolutiva da autocomposição;C. Submissão à decisão;D. Surgiu na esfera privada e passou à pública – Origem da Jurisdição;
 (Arbitragem Estatal Obrigatória).
 CICLO HISTÓRICO – JUSTIÇA PRIVADA – JUSTIÇA PÚBLICA
 1ª FASE – SACERDOTAL (até Séc. VIII a.C)
 A. Arbitragem facultativaB. Presença de sacerdote, Rei ou outro líderC. Busca de solução do conflito pelos ritos e poderes mágicos e divinos.D. Decisão Salomônica.
 2ª FASE – DIREITO ROMANO ARCAICO – PERÍODO FORMULAR –(Séc VIII a.C ao II a.C)
 A. Arbitragem obrigatóriaB. Dividido em 2 fases:
 a. Legis Actiones (Ações das leis) (Séc VIII ao V a.C)– Cada direito material deveria denominar um procedimento específico.
 i. Surge a Lei das XII Tábuas.
 b. Período Formular (Séc V ao II a.C)i. Substitui o velho período das legis actiones
 ii. Surge a figura do Pretor (servidor público)iii. Pretor publica o seu éditoiv. Origem da Jurisdição pelo Estadov. Sistema híbrido – Cruzamento de espécies diferentes.
 vi. Realizado em duas etapas:a. Ordo Judiciorum Privatorumb. In Jure – Perante o Pretor
 a. Litiscontestatio (litis cum testare) – Ato pretorial que continha resumo, limites e objeto da demanda.
 b. Transformação do conflito em lide.c. Possibilidade de Vindex d. Elaboração da fórmula – Roteiro de
 julgamento elaborado pelo Pretor e que destinatário era o Judex.
 c. Apud Judicem – Perante o Judexa. Livremente escolhido pelas partesb. Decidia baseando-se na fórmula (roteiro de
 julgamento)
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3ª FASE – DIREITO ROMANO CLÁSSICO (Séc II a.C ao III d.C)
 A. Edição da Lex Aebutia e Leges Julia;B. Ampliação dos poderes do Pretor – Nomeação do árbitro;C. Início da derrocada da Jurisdição privada (Ordo Judiciorum Privatorum);D. Fim da fase privada pela escolha das partes, mas ainda havia 2 fases;E. Arbitragem assumindo feições de instituto público e cogente.
 4ª FASE – DIREITO ROMANO PÓS-CLÁSSICO – COGNITIO EXTRA ORDINEM (Séc III d.C em diante)
 A. Estatização plena da Jurisdição;B. Período da Cognitio extra ordinem (conhecimento fora da ordem) –
 Marca passagem da Justiça privada para a Justiça pública;C. Ampliação dos poderes do Pretor;D. Não mais indica Judex, mas próprio Pretor conhece e decide;E. Fim do sistema híbrido;F. Acabou com a segunda fase, pois Pretor agora resolve tudo em só uma;G. Monopólio da júris dictio é estatal, através do Pretor;H. 1˚ conceito de Jurisdição – Arbitragem Estatal obrigatória;I. A Jurisdição surge da Arbitragem
 JURISDIÇÃO
 A. Primitivamente surgiu da arbitragemB. Forma substitutiva da autodefesa e autotutela, eliminando o uso da
 vingança privada. C. Conceitos
 a. Rosemiro – Atividade da lei e não do juiz = judicação (atos do juiz egressos dos conteúdos da lei)
 b. Brêtas – Dever-atitivade estatal, prestado pelos seus órgãos competentes indicados na Constituição, somente exercitável pela petição da parte interessada e mediante a garantia do devido processo constitucional, ou seja, o processo deve obediência às normas e princípios constitucionais.
 c. Dinamarco/Pellegrini/Araújo Cintra - poder (manifestação do poder estatal), função (encargo que têm os órgãos estatais de promover a pacificação social) e atividade (como atividade é o complexo de atos do juiz no processo, exercendo o poder e cumprindo a função que a lei lhe comete) que toca ao Estado, entre as suas atividades soberanas, de formular e fazer atuar praticamente a regra jurídica concreta que, por força do direito vigente, disciplina determinada situação jurídica.
 D. Jurisdição é uma;E. Art. 1˚ - Divisão didática (“jurisdição civil”);F. Divisíveis os procedimentos: civil, penal, trabalhista, tributário, etc...G. No entanto, admite uma divisão:
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a. Jurisdição Contenciosa:i. Composição de litígios;
 ii. Presença de partes
 b. Jurisdição Voluntária/Graciosa:i. Mera participação estatal em negócios privados para dar-
 lhes validade;ii. Presença de interessados
 TEORIAS DO PROCESSO
 O que é processo? Sempre associado à idéia de movimentação, encadeamento de atos, confundindo-se com procedimento.
 TEORIA DO PROCESSO COMO CONTRATO – ROBERT JOSEPH POTHIER – 1800 – Teoria Privatista
 A. Processo é contrato entre os litigantes;B. Comparecimento espontâneo das partes perante o juízo se
 comprometendo contratualmente a aceitar a decisão impostaC. Confundia-se com a fase formular (litiscontestatio);;D. Crítica – No século XVIII juiz não precisava de contratual aceitação das
 partes para impor decisão.
 TEORIA DO PROCESSO COMO QUASE-CONTRATO – SAVIGNY – 1850 - Teoria Privatista
 A. Processo não era contrato;B. Parte já consentia em acatar a decisão, independente de aceitação
 contratual;C. Processo tinha força imperativa de obrigar o réu a comparecer em juízo;D. Quase contrato porque existia nexo entre autor e juiz, obrigando
 comparecimento do réu.Crítica – Assim como na Teoria de Pothier, Savigny atrelava o direito processual ao material.
 TEORIA DO PROCESSO COMO RELAÇÃO JURÍDICA – OSKAR VON BÜLOW – 1868
 A. Escola instrumentalista;B. Noção de relação jurídica – Direito Subjetivo - Prestação de dever
 jurídico pelo constrangimento e opressão;C. Facultas agendi;D. Processo como relação jurídica entre juiz, autor e réu. Réu (sujeito
 passivo) submetido ao autor (sujeito ativo), e ambos ao juiz;E. Configurações geométricas: Wach, Hellwig e Köhler – Triangular,
 angular e linear. Essas idéias vs art. 6˚ Lei 8.906/94;F. Juiz tem poderes e faculdades, buscando felicidade das pessoas;
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G. Escopos metajurídicos;H. Critério finalístico – Processo X Procedimento (manifestação
 fenomênica) do processo (instrumento de atuação da jurisdição);I. No Brasil Enrico Túlio Liebman. Década de 40 na USP. J. CPC de 1973 (Código Buzaid) adotou a relação jurídica. Ex. art 4˚, I.Críticas - Teoria muito criticada, especialmente em Minas:
 - Negação de relação jurídica, com direito subjetivo;- Direito subjetivo não se coaduna no Estado Democrático de Direito;- Nova perspectiva do direito subjetivo;- Utilização de critério lógico, e não finalístico;- Relação de inclusão;- Não existem escopos metajurídicos do processo;
 TEORIA DO PROCESSO COMO SITUAÇÃO JURÍDICA – JAMES GOLDSCHMIDT – 1910 (Rosemiro) – 1925.
 A. Primeiro a tentar quebrar a relação jurídica;B. Situação jurídica é o complexo de direitos e deveres do indivíduo. Ex.
 Filho só pode pedir alimentos pela sua situação jurídica de filho;C. Sentença é ato judicial e não jurídico (pré-existente);D. Direitos processuais são meras expectativas. Processo é meio de livre
 manejo do juiz;E. Assim, autoriza juiz a proferir sentença sem nenhum fundamento
 jurídico;F. Processo é canteiro de argumentos, onde as partes lançam seus
 argumentos e juiz escolhe se algum e qual irá germinar;G. Transferência do direito subjetivo de uma das partes ao juiz;
 Crítica – Não obstante tente quebrar com a relação jurídica, apenas transfere o direito subjetivo para a figura do juiz, não sendo compatível, v.g., com a hipossuficiência de uma das partes.
 TEORIA DO PROCESSO COMO INSTITUIÇÃO – JAIME GUASP – 1948 (Rosemiro) – 1940.
 A. Era sociólogo;B. Processo faz parte do Direito, sendo, portanto, uma instituição, bem
 como a família, por exemplo;C. Processo é instituição garantidora de direitos que decorria dos costumes,
 busca pela paz social, princípios morais, éticos e da sensibilidade do julgador;
 D. Teoria de cunho mais sociológico do que jurídico.
 Crítica – Resquício de superioridade do juiz, presente na relação e situação jurídica.
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TEORIA DO PROCESSO COMO PROCEDIMENTO EM CONTRADITÓRIO – 1978 (Rosemiro) – 1960.
 A. Escola estruturalista – Procedimento é estrutura técnico-jurídica do processo;
 B. Negativa de sentença como ato de sensibilidade do juiz;C. Revisão do conceito de contraditório pelo critério lógico;D. Relação de inclusão;E. Revisão do conceito de processo pelo predicado do contraditório;F. Revisão da idéia de direito subjetivo – posição de vantagem assegurada
 pela norma;G. Escopo apenas jurídico do processo;H. Apesar de ter sido formulada na infra-constitucionalidade, chegou ao
 devido processo legal pelo contraditório e isonomia.I. Contraditório – Não é o dizer e contradizer, mas este pode ser seu
 conteúdo. É o espaço argumentativo. Garantia de participação, simétrica paridade, das partes que serão submetidas ao provimento construído.
 TEORIA CONSTITUCIONALISTA DO PROCESSO – ÍTALO ANDOLINA E GIUSEPPE VIGNERA (ITÁLIA) E JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO (BRASIL) – 1979 (Rosemiro) – 1980.
 A. Elaborada no plano constitucional, diferentemente de Fazzalari;
 B. Modelo constitucionalizado de processo, estruturado em normas e princípios constitucionais para o exercício da jurisdição;C. Aplicável a toda sistemática infra-constitucional pela hierarquia de normas;D. Segundo Marcelo Cattoni não há mais que se falar em Direito Processual Constitucional (instrumentos processuais que garantem o cumprimento de normas constitucionais ex. HC, MS) e Direito Constitucional Processual (conjunto de conceitos e instituições processuais consagradas na Constituição).
 TEORIA NEO-INSTITUCIONALISTA DO PROCESSO – ROSEMIRO PEREIRA LEAL
 A. Processo é instituição constitucionalizada;B. Instituição, diferentemente de Guasp, tem sentido jurídico, ou seja, é o
 conjunto de princípios e institutos jurídicos reunidos;C. Defende idéia de soberania popular;D. Atividade legiferante diretamente exercida pelo povo e não pelo debate
 de especialistas (Assembléia e Congresso) que, em verdade, não representam a vontade popular;
 E. No Estado Democrático de Direito (art. 1˚ CB) não mais se concebe uma função legislativa comprometida com a Administração Pública.
 F. Teoria baseia-se no contraditório, isonomia, e ampla defesa, além da gratuidade da justiça e representação por advogado.

Page 7
                        

G. Constitucionalista X Neo-institucionalista – A primeira aceita a representação popular por especialistas que compõem Assembléia e Congresso.
 CONCEITOS PRELIMINARES
 JUIZO – Unidade judicante da função Jurisdicional (Poder Judiciário). Impessoaliza a atividade jurisdicional.JUIZ – Agente representante do juízo.VARA – Subdivisão da especialização jurisdicional. Ou secretaria.VARA ÚNICA – Não há subdivisão da especialização jurisdicional. COMARCA – Unidade geofísica que demarca o campo de atuação jurisdicional dos juízos. Pode compreender mais de um Município. Descentralização para maior eficiência.FORO – Esfera jurisdicional escolhida pelas partes ou estabelecida em lei para fixar a competência do juízo.FÓRUM – Sede física do juízo de primeira instância.COMPETÊNCIA – Especialização da jurisdição.INSTÂNCIA/GRAU – Significa grau de jurisdição. Nível de exercício da competência jurisdicional. Hierarquia processual entre um e outro magistrado.ENTRÂNCIA – Gradação das comarcas pelo grau de importância geo-político-econômica. Estabelecido pela Lei de Divisão e Organização Judiciária (LODJ) de cada Estado. Ex. Antes vai p/ Juizado. 1˚ (inicial) Luz; 2˚(intermediária) Cons. Lafaiete; 3˚ (Final) Juiz de Fora; (Especial) Belo Horizonte.TRIBUNAL – Sede física do juízo de segunda instância.DESEMBARGADOR – Nomenclatura aos juízes dos TJ’s.SOBREJUIZ – Errônea nomenclatura que se dava aos juízes do Tribunal de Alçada, e ainda utilizado por alguns para denominar os juízes do TRT, por exemplo.MINISTRO – Juízes dos Tribunais Superiores.VISTA – (art. 555 §2˚) Ocorre quando desembargador ou juiz não se sente pronto a proferir voto no Tribunal (2˚ instância) ou quando juiz exercita o contraditório.AUTOS – Materialização gráfico-cartular do processo.AUTO (Ex: art. 693) – Narrativa formalizada pelo servidor público sobre ato ou fato externo à estrutura procedimental para ser juntada aos autos. Ex. Auto de penhora TERMO (Ex: art. 685-C §2˚) - Narrativa modelada em lei processual para explicitar atos praticados intra-autos.
 CARGA (art. 40 I, II §1˚ CPC) – Levantamento dos autos de secretaria para xerox ou para retê-los por mais tempo.CONCLUSÃO (art. 141 IV, A)– Envio dos autos ao magistrado para que possa decidir ou despachar (conclua sobre algo). MANDATO – Outorga de poderes conferidos por alguém a outrem ou mandato eletivo.MANDADO – Ordem emanada de autoridade judicial, administrativa ou policial, determinando a execução de alguma medida. Ex. Mandado de busca e apreensão.ALVARÁ – Ordem emanada por autoridade judicial, administrativa ou policial para assuntos mais benignos que o mandado ou concessão de licença. Ex. Alvará de levantamento.DOUTRINA – Obras científicas sobre determinado assunto.
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JURISPRUDÊNCIA – Do latim juris (direito) e prudentia (sabedoria). Coleção de julgados. Embora não prevista na LICC, é fonte secundária do direito.ENUNCIADO/SÚMULA – Orientação uniforme dos tribunais sobre o deslinde de casos semelhantes.SUCUMBÊNCIA – (art. 20 caput CPC) – Princípio pelo qual a parte perdedora no processo é obrigada a arcar com os honorários do advogado e despesas à parte contrária. Exceção: Monitória (art. 1.102-C, §1˚) e art. 652-A parágrafo único.REVELIA – (art. 319 CPC) Não comparecimento do réu aos termos do processo.CONFISSÃO – Um dos efeitos da revelia. Reconhecimento da matéria de fato alegada pela parte contrária.CONTUMÁCIA – Não comparecimento do autor aos termos do processoDESENTRANHAMENTO – Retirada de documento dos autos realizada pela secretaria, após autorização do magistrado, de ofício ou a requerimento da parte.PROCURAÇÃO – (art. 653 NCC) Instrumento do mandato de outorga de poderes.SUBSTABELECIMENTO – (art. 667 NCC) Instrumento pelo qual o procurador outorga os poderes a ele conferidos a outrem.FALA POR COTA (arts. 154 e 161 CPC) – Escrito diretamente nos autos, sem petição.PROTOCOLO – Ato de interposição de petição, diferente de distribuição “protocolo de ação”.PROTOCOLO INTEGRADO (art. 525 §2˚) – Protocolo destinando petição a outra comarca.APENSO\APARTADO (art. 736 § único) – Corre simultaneamente, no entanto, em outros autos, apenso ou apartado com cordas.
 PRINCÍPIOS GERAIS DO PROCESSO
 NORMA – Não é ato escrito, mas categoria intelectiva que, inferida no texto da lei, demonstra o grau de licitude adotada por um Estado na criação e proteção de direitos.
 REGRA – É norma legal que criadora e asseguradora de direitos. São os princípios normatizados. Tem comando mais específico, baseando-se num princípio (ex. Regra do 214, §1˚ baseia-se no princípio da instrumentalidade das formas). Conflito de regras: Lei especial revoga geral; Lei posterior revoga anterior.
 PRINCÍPIO – É norma de justificação da regra jurídica. Papel limitador da atuação estatal. Possui comando genérico. Preferenciabilidade.
 Ex: art. 121 CP – “Matar alguém. Pena 6 a 20 anos.”Regra – Próprio art. 121 CPNorma – Não matarPrincípio – Direito à vida (art. 5˚ caput CR/88)
 o CONTRADITÓRIO
 Estruturalistas:- Dialeticidade entre interlocutores;
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- Espaço argumentativo, em simétrica paridade, para construção do provimento ao qual a parte será submetida;Instrumentalistas:- Informação (citação e intimação)- Reação (luta no ringue)- Bilateralidade de audiência - Ouvida uma parte, a outra deve também ser ouvida e também no caso de documentos.- Ciência a cada litigante dos atos praticados pelo juiz e pelo adversário.
 o AMPLA DEFESA
 - Não é infinitude de defesa a qualquer momento;- Possibilidade ampla de argumentação e utilização de meios probatórios no espaço temporal oportunizado em lei;- Enquanto o contraditório é o espaço argumentativo, a ampla defesa são os argumentos.
 o ISONOMIA
 - Igualdade temporal de dizer e contradizer;- Igualdade na construção do provimento (estruturalistas);- Hipossuficiência? Tratar desiguais desigualmente, na medida de suas desigualdades.- Prazo diferenciado para a Fazenda (art. 188 CPC)? Inconstitucional? Problema estrutural?
 Rosemiro entende serem esses os princípios institutivos do processo. Afirma serem os princípios a seguir os informativos, sendo cada um deles ligado a um institutivo.
 o ORALIDADE
 - Opera-se pela imediatividade;- Transmissão de impressões entre os sujeitos do processo;- Possibilita a prova oral.
 o PUBLICIDADE
 - Art. 155 CPC;- Coloca partes e terceiros alheios ao processo a par do que ocorre durante sua tramitação;- Ato fiscalizatório popular sobre a atuação do juiz, promotor e demais servidores;- Segredo de Justiça (art. 155 CPC e art. 93, IX CR/88) - Explicado pelo princípio maior da privacidade e dignidade da pessoa humana.
 o LEALDADE PROCESSUAL
 - Art. 14, II CPC.- Impõe dever de moralidade e probidade a todos que participam do processo;- Dever de atuação processual em regime de reciprocidade de tratamento segundo exige a lei processual (art. 14 II CPC);-Dever de não utilizar do processo como meio fraudulento ou doloso;- Não é ato de sentimento ao juiz.
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o ECONOMIA PROCESSUAL
 - Preconiza o máximo de resultado com o mínimo de atuação da atividade processual;- Não quer dizer a sumarização dos princípios em prol da celeridade processual;- Art. 214 §2˚ e art. 105 CPC.
 o INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS
 - Entrelaçado com a economia processual;- Afasta decretação de nulidade relativa se o ato dito anulável possa ser aproveitado ou recuparado;- Art. 214 §1˚ CPC.
 Rosemiro classifica os demais princípios como requisitos da Jurisdição, pois acredita que a existência destes independe de caso concreto confiado à atividade jurisdicional do Estado de solucionar os litígios.
 o INÉRCIA
 - Art. 2˚ e 262 CPC;- Consagra a liberdade de movimentar a jurisdição;- Impulso oficial (art. 262 CPC) – Uma vez instaurado o procedimento, cabe ao juiz conferir andamento aos autos;- Impulso oficial não pode ser desviado de acordo com as finalidades do juiz, que deve se vincular ao que fora tratado nos autos, evitando, assim:- Decisão citra petita – Decidir aquém do que foi pedido;- Decisão ultra petita – Decidir além do que foi pedido;- Decisão extra petita – Decidir de maneira diversa do que foi pedido;- Inércia veda ao juiz conhecer de direitos que não foram alegados ou o foram de forma precária, pela expressão latina jura novit curia (Dê-me os fatos que te darei o direito).
 o ADERÊNCIA TERRITORIAL
 - CR e LODJ indicam onde a atividade jurisdicional é exercida;- Demarcação dos limites geofísicos de atuação do juízes (art. 86 CPC);- Intercâmbio processual (art. 201 CPC):
 - Carta Precatória – Outra comarca em território nacional;- Carta Rogatória – Outro país;- Carta de Ordem – Diferentes instâncias (ex. art. 526 CPC, 527, IV e 560 §
 único).- Juízo deprecante – Que envia.- Juízo deprecado – Que recebe.
 o INVESTIDURA
 - Praticante da atividade jurisdicional deve estar investido no cargo de juiz de direito, adquirindo a qualidade de magistrado;- Se faz mediante aprovação em concurso público;- Investidura se dá com a posse em cargo estatal;
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- Veda direcionamento de julgadores para casos concretos; - Judiciário paralelo (Rosemiro), com juízes eleitos pelo sufrágio universal e competência para julgar causas em que Estado (lato sensu) for parte.
 o JUÍZO NATURAL
 - Art. 5˚, III CR/88;- Juiz natural – Expressão equivocada;- Coexistência entre Estado e órgãos jurisdicionais;- Competências pré-definidas ante os atos e fatos a serem julgados;- Vedação de criação de Tribunais de Exceção (art. 5˚, XXXVII CR/88).
 o INAFASTABILIDADE / INEVITABILIDADE / INDELEGABILIDADE
 - INAFASTABILIDADE:- Art. 5˚ XXXV CR/88. Inafastabilidade do controle jurisdicional, acesso á
 justiça e acesso á jurisdição;- Controle jurisdicional é atividade inafastável do Estado;- Lacuna ou obscuridade de textos legais – Aplicação art. 4˚ LICC e 126 CPC;- Chiclete com Banana X Filhos de Ghandi.
 - INEVITABILIDADE:- Atividade jurisdicional deve ser útil, prestante e eficiente;- Requisito de presteza da tutela jurisdicional;- (Instrumentalistas) – Decisões dos órgãos jurisdicionais independem de
 aceitação das partes, não podendo ser evitadas pelas mesmas.
 - INDELEGABILIDADE:- Veda delegação do juiz de qualquer de suas atividades jurisdicionais;- Juiz pratica a judicação em nome do Estado, por isso não pode delegar suas
 funções;- Assessores? Estagiários? Receita de bolo no acórdão do TJ.
 o IMPARCIALIDADE
 - Juiz deve se abster de qualquer juízo de valor;- Dever imposto ao juiz como validade de ato decisional, acarretando em respeito à isonomia entre as partes.- Suspeição e impedimento (arts. 312 e ss. CPC)
 o AUTOPERSUASÃO RACIONAL
 - Também conhecido como persuasão racional do magistrado;- A lei estabelece critérios para a persuasão racional do magistrado;- Não confundir com livre-convencimento;- Necessidade lógica de fundamentação;- Art. 131 – Não obstante sua redação, juiz deve-se ater às provas presentes nos autos, sob pena de retorno à situação jurídica.
 o MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES
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- Art. 93, IX CR/88;- Entrelaçado a persuasão racional do magistrado;- O convencimento deve ser fundamentado, motivado;- Forma de controle das atividades do juiz e para saber em qual ponto o magistrado se equivocou quando da realização de um recurso.
 o DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO
 - Art. 5˚, LV CR/88. Princípio ou requisito?- Recurso ou forma de resolver problema?- Art. 5˚ LV vs art. 102, II, 105 II e 108 II.- Revisibilidade do julgado e de suas motivações;- Sentimento de descontentamento do sucumbente;- Permite julgamento por juízes mais experimentados;- Exceção – Causas de competência originária do STF – art. 102, I CR/88.
 o CELERIDADE
 - Art. 5˚, LXXVIII CR/88;- Decorreu de clamor científico;- Razoável duração do processo;- Art. 125, II CPC.- Sanção? Precedente da Corte Européia em junho de 1987. Condenou o Estado Italiano a indenizar um litigante por dano moral decorrente de prolongada ansiedade pelo êxito da demora. Processo durou mais de 10 anos e 4 meses.- Cresce corrente no Brasil pela responsabilização do Estado pela demora da tutela jurisdicional. Entrelaçado com a inevitabilidade.
 o DEVIDO PROCESSO LEGAL
 - Art. 5˚ LIV CR/88;- Bloco aglutinante de direitos e garantias fundamentais ostentados pela parte litigante contra o Estado (Ronaldo Brêtas);- Gênero dos quais os outros princípios são espécie;- Se presente no caput do art. 5˚, muitos de seus incisos seriam desnecessários; - Direitos (direitos consagrados na CR) vs Garantias fundamentais (garantias processuais que revestem como uma placa protetora os direitos fundamentais e lhes garantem efetividade).
 LEI E NORMA
 o NORMA JURÍDICA – Padrão de licitude adotado num ordenamento jurídico- O que é lícito? É tudo aquilo que não é juridicamente vedado, e não o que é permitido.
 o NORMA MATERIAL – Comandos de criação de direitos e estabelecedores de critérios para que possa o juiz decidir.
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- ERRO IN JUDICANDO – Erro quando da aplicação da norma material.
 o NORMA PROCESSUAL – Normas que disciplinam a aplicação das normas materiais.
 - ERRO IN PROCEDENDO – Erro quando da aplicação da norma processual. Ex. Sentença sem fundamentação.
 EFICÁCIA DA NORMA PROCESSUAL
 o NO ESPAÇO
 - Princípio da territorialidade (art. 1˚ CPC);- Exceção: Aplicabilidade de lei estrangeira (arts. 231 §2˚ e 337 CPC)
 o NO TEMPO
 - Princípio da intertemporalidade (art. 1˚, §§ 3˚ e 4˚ LICC);- Regra: Lei processual começa a vigorar 45 dias após sua publicação.- Exceção: Se houver disposição em contrário.
 o VACATIO LEGIS
 - Lapso temporal existente entre a publicação da lei (vigente) e sua entrada em vigor.
 E se lei entrar em vigor durante o deslinde de um processo? 3 Teorias:
 - Unidade processual:- Processo só pode ser regido por uma lei;- Utiliza-se, portanto, a lei antiga ou a nova.
 - Fases processuais:- Processo é dividido em fases (postulatória, instrutória, decisória,
 executiva e recursal);- Lei nova só entra em vigor após o término da fase em que se encontra.
 - Isolamento dos atos processuais- Lei nova entra em vigor imediatamente;- Não atinge atos já praticados;- Atinge atos futuros;- Presente no art. 1.211 CPC.
 AÇÃO E DIREITO DE AÇÃO
 Rosemiro:Ação – procedimentoDireito de ação (ação aqui tem significado de movimentação e não de procedimento – (art. 5˚, XXXV CR/88) – direito incondicionado de movimentar a jurisdição.
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Direito de agir – direito de permanecer no procedimento, apurável após instauração do mesmo, pela verificação das condições da ação e pressupostos processuais.
 TEORIA IMANENTISTA DA AÇÃO – SAVIGNY – 1840.
 A. Direito processual não existem sem ação;B. A cada direito corresponderia uma ação;C. Norma material tinha que denominar um procedimento específico;D. Legis actiones;E. Ação e direito surgem de modo geminado;F. A ação é imanente ao direito material.
 TEORIA DA AÇÃO COMO DIREITO PÚBLICO E AUTÔNOMO – 1856
 A. Surge da polêmica Windscheid X Müther;B. E a sentença de improcedência?;C. Autônomo, porque mesmo não havendo direito material há como
 movimentar a jurisdição;D. Tutela jurisdicional independia da existência do direito material;E. Público porque a tutela jurisdicional era devida pelo Estado;F. Autônomo porque independia do direito material alegado;G. Retirou-se o caráter privado do direito de ação;H. Durante a discussão houve apontamento de conduta exigível ao indivíduo
 (direito subjetivo).
 TEORIA DA AÇÃO COMO DIREITO PÚBLICO, AUTÔNOMO E CONCRETO – 1865 – ADOLF WACH.
 A. Concretistas;B. Ação é direito a sentença de mérito favorável;C. Jurisdição só exercitável por quem tivesse razão;D. Como aferir razão antes do exercício da jurisdição?;E. Retrocesso;F. E se houvesse resolução do processo sem julgamento de mérito? Ação?
 TEORIA DA AÇÃO COMO DIREITO PÚBLICO, AUTÔNOMO E ABSTRATO – DEGENKOLB E PLÓSZ - 1877
 A. Abstracionistas;B. 1˚ formulação da ação como direito incondicionado de movimentar a
 jurisdição;C. Público porque devido pelo Estado;D. Autônomo porque independia do direito material;E. Abstrato porque independia de sentença justa ou favorável.
 TEORIA ECLÉTICA DA AÇÃO – ENRICO TULIO LIEBMAN – 1930-1950
 A. Partiu de Wach (concretista), ou seja, da pior teoria;B. Nascem as condições da ação;
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C. Ação é direito a sentença de mérito, favorável ou não;D. Mas ação não é incondicionada, porque há verificação de adequação às
 condições da ação;E. Direito de ação, embora demonstrável no processo, já deveria existir antes
 do mesmo (Wach).
 TEORIA DA AÇÃO COMO LEGITIMAÇÃO AO PROVIMENTO – ELIO FAZZALARI
 A. Tomou como critério a legitimação para agir;B. Legitimação tem duplo aspecto:C. 1 – Situação legitimante:
 a. Define quem pode participar do processo;b. Todos podem participar: juízes, promotores;c. Define quem terá legitimação para agir;d. Toma por base o provimento;e. Legitimados a agir quem terá o patrimônio afetado pelo provimento;f. Não há legitimação entre sujeito ativo e passivo antes do provimento;g. Após provimento há distinção, porque sujeito passivo será quem teve
 sua esfera patrimonial atingida.D. 2 – Situação legitimada:
 a. Define quais atos as partes do processo poderão praticar no seu curso;
 b. As partes legitimadas a agir tem poderes e deveres (ação);c. Ação que pode ser convertida em ônus (ex.art. 319 CPC)d. Juiz tem deveres (função), não podendo transformá-lo em ônus.
 ELEMENTOS FIGURATIVOS E ESTRUTURAIS DO PROCEDIMENTO
 ELEMENTOS FIGURATIVOS: Se dividem em:
 A. SUBJETIVOS – Partes, juiz, MP e auxiliares internos e externos do juízo.B. OBJETIVOS – Pedido e causa de pedir.
 CAUSA DE PEDIR (Causa petendi). Se desdobra em: EX. Roqueiro barulhento ou acidente de carro
 PRÓXIMA – 1. Fundamentos jurídicos existentes na lei positiva e que dão
 suporte à pretensão. Ex. Direito ao silêncio/obrigação de indenizar.
 REMOTA – 1. Alegações de situação fática de licitude em relação a
 conduta ilícita de outrem Ex. Barulho/batida de carro.
 Princípio da consubstanciação – Impõe necessidade de articulação entre a causa de pedir próxima e a remota, porque nenhuma delas se articula por si mesma.
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PEDIDO (Petitum). Se desdobra em:
 OBJETO IMEDIATO Solicitação de sentença (provimento).
 OBJETO MEDIATO Sedia o mérito. Ex. Direito ao silêncio e obrigação de
 indenizar.
 Princípio da tríplice identidade - (Ação idêntica – art. 301, § 2˚). Quando há coincidência de:
 - Partes- Causa de pedir- Pedido
 E o art. 285-A? Casos idêntico = ação idêntica? Necessidade de mesmas partes ou de uma só parte ré?
 Litispendência – Repetição de ação em curso.Exceção de coisa julgada – Repetição de ação já decidida por sentença de mérito transitada em julgado.Trânsito em julgado / Passada em julgado – Ocorre quando não há mais possibilidade recursal. Critério temporal ou de ausência de vício?Conexão (art. 103 CPC) – Quando comuns a causa de pedir ou o objeto. Visa afastar decisões conflitantes. Há reunião de processos. Ex. Caso do avião da Gol.Continência (art. 104 CPC) - Duas ações com identidade de partes e causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o da outra. Ex. Investigação de paternidade e alimentos. Alimentos abrange também a investigação de paternidade.
 ELEMENTOS ESTRUTURAIS – Estruturam o procedimento. Consistem em:
 o MATÉRIA DE PROCESSO – São os pressupostos processuais.
 A. Objetivos: Petição apta (não inepta – art. 295, I e parágrafo único CPC); Citação válida; Inexistência de perempção, litispendência, coisa julgada,
 prescrição, decadência, conexão ou continência.
 B. Subjetivos: Relacionam-se com os sujeitoso Competência do juízo;o Capacidade das partes;o Representação por advogado (Exceto Juizado e Justiça Trabalho)
 o MATÉRIA DE AÇÃO – São as condições da ação.
 a. Legitimidade para a causa (legitimatio ad causam) – art. 6˚ CPCi. Titularidade do direito alegado;
 ii. Capacidade para estar em juízo e ser parte;iii. Pode ser ordinária ou extraordinária (art. 81 CPC);
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iv. Surge pela prova prefacial da titularidade de um direito.
 b. Interesse de agiri. Binômio utilidade e adequabilidade do procedimento;
 ii. Necessidade entre o pedido e a atuação da jurisdição.iii. Ex. Não tem interesse de agir o filho que tem o nome do
 pai da ID e instaura investigação de paternidade (falta utilidade) ou instaura ação de usucapião (falta adequabilidade).
 c. Possibilidade jurídica do pedidoi. Não é o autorizado pela lei;
 ii. É o não vedado pela lei;iii. Imaginação do legislador não é tão fértil para vedar todas
 as situações juridicamente impossíveis;iv. Por isso há cautelares inominadas (art. 798 CPC);v. Pedido juridicamente impossível quando requer na
 sentença o reconhecimento de um direito material não existente ou de situação que o ordenamento vede.
 Carência de ação – Ocorre quando ausente qualquer das condições da ação.
 PROCESSO E PROCEDIMENTO
 Rito: É o modo pelo qual o processo se movimenta em juízo
 Espécies de procedimento:
 A. Procedimento comum (art. 272 CPC)a. Cognição plenária;
 Pode ser:- Ordinário (arts. 282 a 475 CPC):
 a. Perfil longo;b. Fases lógicas e rigorosas;c. Postulatória, saneatória, instrutória, decisória, recursal e executiva;d. Justiça do Trabalho (acima de 60 salários mínimos).
 - Sumário (art. 275 a 281 CPC):a. Perfil curto/compacto;b. Mistura de fases;c. Interpenetração de fases;d. Justiça do Trabalho (até 2 salários mínimos).
 - Sumaríssimo:a. Atualmente na Justiça do Trabalho (até 40 salários mínimos);b. Maior mistura de fases;c. Juizados Especiais.
 B. Procedimentos Especiais (arts. 890 a 1.210 CPC)
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Categorias do processo:
 - Processo de conhecimento / cognitivo – Estabelece o direito;- Processo de execução (exceto títulos judiciais) – Executa o direito;- Processo sincrético – Junção das fases cognitiva e executória;- Processo cautelar – Medida acautelatória, visando evitar alteração de situação que será futuramente discutida.
 Fases do processo:
 - Fase postulatória;- Fase saneatória:- Fase instrutória/probatória;- Fase decisória;- Fase recursal;- Fase executiva.
 LITISCONSÓRCIO 46 a 49 CPC
 Conceito – Significa pluralidade de partes. Litis cum sorte = mesma sorte na lide.
 Classificação:
 - Qto às partes:- Ativo – Pluralidade de autores;- Passivo – Pluralidade de réus;- Misto / Multitudinário – Pluralidade de ambos.- Limitação? Em regra não há, mas pode o juiz fazê-lo no litisconsórcio
 facultativo (art. 46 ).
 - Qto à obrigatoriedade:- Necessário / Obrigatório (art. 47, 1˚ parte)
 - Imposição legal. Ex. (art. 10, §1˚);
 - Voluntário / Facultativo (art. 46 CPC):- Facultado pela livre determinação dos litisconsortes;- Obediência do caput do art. 46.- Recusa pelo Juiz (art. 46 § único).
 - Qto à decisão:- Simples – Decisão não precisa ser uniforme para todos;- Unitário – Mesma decisão para todos os litisconsortes do mesmo pólo
 processual (ativo ou passivo).
 Autonomia dos litisconsortes – art. 48 CPC - Considerados litigantes distintos;- Litisconsórcio unitário:
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- Atos que beneficiam um, aproveita a todos Ex. Recurso;- Atos prejudiciais a um, não prejudicam todos.
 Prazo:- Mesmo procurador – Prazos simples;- Procuradores diferentes – Dobro para contestar, recorrer e falar nos autos (art.
 191 CPC).
 INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 50 a 80 CPC
 Conceito – Ingresso de alguém como parte ou coadjuvante no processo pendente entre outras pessoas.
 Cabimento – Não cabe no Juizado Especial e no procedimento sumário (art. 280, I), salvo assistência.
 ASSISTÊNCIA art. 50 CPC- Apesar de ausente do rol de intervenção de terceiros no CPC, o art. 280 e doutrina o classificam como.
 Conceito – Terceiro, na pendência de uma causa envolvendo outras pessoas, intervém no processo para colaborar, tendo interesse em que a sentença seja favorável a uma das partes. Ex. Sublocatário.
 Sujeitos – Assistente e assistido.
 Pressupostos:- Relação do assistente com uma das partes do processo;- Possibilidade de a sentença influir na relação jurídica.
 Modalidades:- Simples/Adesiva (art. 50):
 - Assistente não afetado diretamente pela sentença;- Mero expectador;- Sujeito à atuação do assistido (art. 53);- Ex. Sublocador.
 - Litisconsorcial (art. 54):- Assistente afetado diretamente pela sentença;- Litigante distinto, não sujeito à atuação do assistido;- Ex. Herdeiro na ação em que espólio é parte. Sentença refletirá
 diretamente sobre seu direito na herança litigiosa.
 Cabimento (art. 50 § único):- Qualquer procedimento;- Qualquer grau de jurisdição;- Recurso de terceiro prejudicado (499 CPC): Qualquer recurso de terceiro
 prejudicado (com interesse jurídico (art. 50 CPC), que poderia ter ingressado no processo como assistente simples ou litisconsorcial). O terceiro prejudicado não é
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assistente. É forma de intervenção de terceiro na qual o terceiro não pode pedir nada em seu favor. Pode pedir a nulidade da sentença em favor de quem queira que ganhe o litígio.
 OPOSIÇÃO art. 56-61
 Conceito – Ação de terceiro que visa excluir tanto o autor como o réu, já que reputa ser seu o que está sendo disputado em juízo. Ex: A e B disputam bem que é de C.
 Sujeitos: Oponente (quem opõe) e opostos (autor e réu em litisconsórcio passivo necessário).
 Pode ser:- Total – Oponente pleiteia totalidade do bem jurídico;- Parcial – Parte do bem jurídico.
 Momento: Oferecida:- Até audiência (art 59) – Apensada nos autos principais e julgada
 simultaneamente com a ação principal.Art. 61 – Logicamente, a oposição deverá ser julgada antes.- Após iniciada audiência (art.60) – Seguirá o procedimento ordinário, sem
 prejuízo da causa principal. - Prazo para oferecimento - Até a sentença.
 Cabimento: Na fase cognitiva.
 NOMEAÇÃO À AUTORIA art. 62-69 CPC
 Conceito – Detentor, quando demandado em nome próprio, deve indicar o real possuidor ou proprietário da coisa litigiosa. Ex. Caseiro.
 Sujeitos – Nomeante (quem nomeia) e nomeado.
 Prazo – Prazo da defesa (art. 297) – 15 dias, sob pena de perdas e danos (art. 69 CPC)
 Hipóteses:- Detenção de coisa em nome alheio (art. 62);- Prática de ato causador de prejuízo em cumprimento de ordem (art. 63).
 Concordância:- Tríplice concordância: Do nomeante, do nomeado e do autor da ação.
 Sanção:- Perdas e danos – Quem não nomear ou nomear pessoa diversa da que deveria
 ser nomeada.
 Cabimento: Fase cognitiva e cautelar.

Page 21
                        

DENUNCIAÇÃO DA LIDE arts. 70-76
 Conceito – Ação regressiva proponível pelo autor ou réu, denunciando pessoa contra quem o denunciante terá pretensão indenizatória ou pretensão de reembolso caso sucumba na ação principal.
 - Existência de duas ações;- Visa economia processual;- Ex. Construtora processada denuncia a lida o engenheiro responsável.
 Sujeitos: Denunciante e denunciado.
 Duas ações distintas:- Autor e réu;- Denunciante e denunciado;- Por isso é impossível o denunciado satisfazer pretensão do autor (engenheiro
 indenizar o dono de apartamento avariado, por ex).
 Denunciante vitorioso:- Ação regressiva é prejudicada.
 Denunciante sucumbente:- Ação regressiva terá o mérito julgado.
 Hipóteses denunciação “obrigatória”: (art. 70):I - Visa garantir o adquirente dos riscos da evicção;
 - Ex. Comprador de carro em agência denuncia ao vendedor pelo risco de sofrer a evicção;
 II – Visa garantir a indenização ao possuidor indireto, caso perca a demanda;- Ex. Locatário citado em nome próprio em reintegração de posse.
 Denuncia ao locador com o objetivo de ser indenizado se não concretizar a locação. Diferente da nomeação à autoria, porque esta pressupõe detentor.
 III – Visa garantir direito regressivo de indenização.- Sempre que houver possibilidade de ação regressiva juiz deve autorizar
 a denunciação, sob pena de ter ação regressiva autônoma a posteriori, frustrando a economia processual.
 Denunciação X Nomeação - Na 1˚ denunciante continua na lide. Na 2˚ nomeante pode ser excluído da lide. - Nomeação pressupõe detentor; Denunciação, possuidor.
 Obrigatoriedade:- Não obstante caput do art. 70 diga obrigatório, só o inciso I o é (456 NCC).
 Isso porque só o inciso I prevê procedimento próprio para ação de regresso (art 456 NCC). Os demais incisos poderão ter regresso, mas não nos próprios autos.
 Denunciações sucessivas (art. 73):- Denunciado pode ter, com relação, a outrem a mesma posição jurídica que o
 denunciante a tem contra ele.
 Cabimento:
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- Não cabe na fase executiva, por se tratar de ação regressiva de natureza condenatória.
 CHAMAMENTO AO PROCESSO arts. 77-80
 Conceito – Objetiva a inclusão de devedor principal ou coobrigado pela dívida no pólo passivo da relação processual já existente, declarando, o juiz, a responsabilidade de cada um.
 - Há existência de duas ações.
 Sujeitos: CPC não nomeia “sujeito ativo” (chamante - doutrina) e chamado (passivo do chamamento).
 Chamamento X Denunciação:- Chamamento – Chamado ao processo tem relação jurídica com autor da ação;- Denunciação – Denunciado não tem vínculo com o autor da ação principal.
 (Ex. Dono de apartamento tem vínculo com a Construtora e não com o engenheiro).
 Prazo:- Prazo da contestação (297 CPC) – 15 dias.
 Chamamento sucessivo:- Possível chamar os outros co-obrigados.
 Assentimento do autor:- Chamamento independe de aceitação do autor, diferentemente da nomeação.
 Hipóteses (art. 77):I – Devedor, na ação em que for réu o fiador;II – Outros fiadores, quando for citado só um deles;III – Todos devedores solidários, quando credor exigir de um ou uns, total ou
 parcialmente, a dívida comum.
 Cabimento: Processo de conhecimento.
 COMPETÊNCIA
 Conceito – É a especialização (demarcação) da jurisdição.
 - Competência internacional (arts. 88 a 90 CPC)
 - Concorrente (art. 88 CPC)- réu domiciliado no Brasil;- obrigação a ser cumprida no Brasil;- ação originária de fato ou ato praticado no Brasil.
 - Exclusiva (art. 89 CPC) – Afasta qualquer outra
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- Relativa a imóveis situados no Brasil;- Inventário e partilha de bens situados no Brasil.
 - Litispendência (art. 90 CPC) – Não ocorre se for intentada ação em tribunal estrangeiro.
 - Competência interna (arts. 91 a 101 CPC)
 Critérios de determinação:
 - Em razão da matéria (In ratione materiae):- Observa-se a natureza do objeto. Ex. Ações familiares – Varas de família.
 - Em razão da pessoa (In ratione personae):- Observa-se a qualidade da pessoa. Ex. art. 100 CPC
 - Em razão do valor da causa (art. 258):- Valor da causa é critério de fixação de competência, por exemplo, nos Juizados
 (art. 3˚ 9.099/95 – até 40 salários mínimos e abaixo de 20 SM dispensa de advogado).
 - Em razão da função:- Competência hierárquica, que se divide em originária (causas de grande
 complexidade – Ex. Ação rescisória) e recursal.
 - Em razão do território (In ratione loci):- Leva em conta a divisão do território em circunscrições judiciárias.
 Art. 94 CPC – Bens móveis – Domicílio do réu – Foro geral§ 1˚ - Mais de um domicílio >> Qualquer deles;§ 2˚ - Domicílio do réu incerto/desconhecido >> Onde for encontrado ou
 domicílio do autor;§ 3˚ - Réu não tem domicílio no Brasil >> Domicílio do autor. Se este também
 for domiciliado fora >> Qualquer domicílio.§ 4˚ - Dois ou mais réus com diferentes domicílios >> Qualquer um deles.
 Art. 95 CPC (Bem imóvel) – Afastam as regras do art. 94 CPC (Bem móvel)- Sobre bens imóveis >> Situação da coisa.
 Art. 96 CPC – Inventário, partilha e espólio réu >> Domicílio do autor da herançaParágrafo único: Competente:- Autor da herança não possuía domicílio certo >> Situação dos bens;- Domicílio incerto e bens em mais de um lugar >> Lugar o óbito.
 Art. 97 CPC – Inventário, partilha e quando for réu o ausente >> Último domicílio.
 Art. 98 CPC – Incapaz réu >> Domicílio de seu representante.
 Art. 100 CPC – Foro especial (Todos territoriais, por isso, competência relativa).- Separação, conversão em divórcio e anulação de casamento >> Residência da
 mulher.
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- Ação de alimentos >> Residência do alimentando (quem recebe).- Pessoa jurídica for ré >> lugar da sede.- Obrigações contraídas pela sucursal ou agência >> lugar da sucursal ou
 agência.- Reparação de danos >> lugar do ato ou fato.- Delito ou acidente de veículo >> Domicílio do autor ou local de fato.
 Competência absoluta (Improrrogável):- Em razão da matéria;- Em razão da pessoa;- Em razão do critério funcional.
 Competência relativa (Prorrogável):- Em razão do valor;- Em razão do território.- Exceção – art. 95, 2˚ parte CPC.
 Modificação de competência – Só no caso de competência relativa.Pode ser:
 - LEGAL – Imposta pela Lei:- Conexão (art. 103 CPC)- Continência (art. 104 CPC)
 - VOLUNTÁRIA – Por opção das partes:- Foro de eleição (art. 111 CPC)- Não oposição de exceção de incompetência (art. 112 CPC)
 Declaração de incompetência
 - Relativa:- Argüida por exceção (art. 112 CPC);- Juiz não pode declará-la de ofício;- Passível de prorrogação, se passar prazo legal (art. 305 CPC);- Excipiente (autor da exceção) e excepto (réu).
 - Absoluta:- Independe de exceção (art. 113 CPC);- Pode ser argüida pelas partes ou declarada de ofício pelo juiz;- Contestação é momento oportuno (art. 301, II CPC), sob pena de pagar
 custas (art. 113, §1˚);- Se declarada, só atos decisórios serão nulos (instrumentalidade das
 formas) e autos remetidos ao juízo competente;- Não ocorre prorrogação.
 Conflito de competência
 - Positivo- Dois ou mais juízes declaram-se competentes
 - Negativo
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- Dois ou mais juízes declaram-se incompetente
 - Solução – Pelo Tribunal hierarquicamente superior.
 Prevenção
 - Conceito – Fixação da competência entre dois juízes igualmente competentes para decidir causas conexas.
 - Art. 106 CPC (mesma competência territorial) – Despacho em primeiro lugar.- Art. 219 CPC (diferente competência territorial) – Citar em primeiro lugar.
 Citar ou praticar qualquer ato. Só citar ou praticar qualquer ato?- Se arts. 106 e 219 não forem suficientes, utilizar-se-á do art. 263 CPC.
 Impedimento e suspeição
 - Impedimento (art. 134 CPC)- Suspeição (art. 135 CPC)- Uma vez declarada incompetência ou suspeição, o juiz substituto atuará no
 processo, modificando a competência do juiz (instrumentalistas) e não do juízo.
 AUXILIARES DA JUSTIÇA
 - Escrivão/Serventuário (arts. 141 e 166 CPC):- Chefe de secretaria;- Depois do juiz é a figura mais importante.
 - Escrevente:- Servidor público, subordinado ao escrivão;- Atende balcão, movimentam processo, etc.
 - Oficial de Justiça (arts. 140 e 143 CPC):- Diligências externas ao juízo;- Em MG é também avaliador;- Horário das diligências – Das 6h as 20h (art. 172 CPC).
 - Distribuidor (arts. 251 a 257 CPC e 548):- Realiza a distribuição das petições;- Distribuição – Método de registro de processos com o desiderato de
 evitar-se o direcionamento a certo juízo;- Sorteio computadorizado, salvo distribuição por dependência (art.
 253 CPC).
 - Contador:- Encarregado de fazer os cálculos em geral.
 - Depositário:- Guarda e conserva bens à disposição do juízo;- Poderá ser remunerado;- Se infiel, pode ser preso.
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- Administrador:- Depositário com função de gestor.
 - Perito (art. 146 CPC):- Auxiliar do juízo para trabalhos que demandem conhecimento técnico.
 - Intérprete:- Auxiliar do juízo para trabalhos que demandem conhecimento de língua
 estrangeira, linguagem mímica surdo-mudo, etc.
 - Há outros auxiliares, tais como força policial, serviço postal, repartições públicas, etc.
 ATOS PROCESSUAIS
 Conceito – (Moacyr Amaral) – As atividades dos sujeitos convertem-se em atos processuais.Forma – Em geral, prescinde de forma especial (art. 154 CPC).Língua – Portuguesa (vernáculo – língua própria do país) (art. 156).
 - Exceção – Documento em língua estrangeira traduzido por tradutor juramentado. (art. 157 CPC).Publicidade – Em geral são públicos (art. 155 CPC).
 - Atos jurisdicionais – juiz.- Sentença (art. 162, § 1˚) – Ato do juiz que implica em alguma das
 situações do 267 e 269 CPC.- Decisão interlocutória (art. 162, §2˚) – Ato que juiz, no curso do
 processo, decide questão incidental.- Gravame para uma das partes.
 - Despacho (art. 162, § 3˚) – Demais atos praticados pelo juiz. - Não é atacável por recurso (art. 504).- Despacho de mero expediente abolido (não geravam dano às
 partes).
 - Atos do escrivão:- Atos de comunicação e documentação (art. 162, §4˚ CPC):
 - Vista;- Conclusão;- Juntada, etc.
 - TERMO – Narrativa modelada em lei processual para explicitar atos praticados intra-autos:
 Termo (ato/fato intra-autos) X Auto (ato/fato extra-autos).- De juntada;- De intimação;- De remessa dos autos;- De recebimento dos autos;- De apensamento dos autos;
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- De desentranhamento de documentos;- De entrega de documentos;- De trânsito em julgado, etc.
 - Atos das partes:- Declarações uni ou bilaterais de vontade.- Apresentação de petições, documentos e papéis em cartório.
 COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS
 CITAÇÃO (art. 213 CPC):- Conceito (instrumentalista e estruturalista);
 - Ato indispensável à validade do processo (art. 214):- Exceção: Suprimento (art. 214, §§ 1˚ e 2˚);
 - Regra geral (art. 216) – Realizada no lugar onde se encontra o réu.- Militar em serviço ativo (216 § único) – Unidade onde servir, se
 não conhecida sua residência ou nela não se encontrar.
 - Impedimentos (art. 217), salvo para evitar perecimento de direito.
 - Modalidades:- Correio – Regra (art. 221). Com AR.- Oficial de Justiça:
 - Caso do art. 222;- Requerimento da parte.- Hora certa (art. 227). Tentativa por 3x e suspeita de
 ocultação.- Edital/Ficta/Presumida (art. 231) – Presume-se cientificação.
 - Efeitos (art. 219) – HTJ- Torna prevento o juízo – Fixação de competência;- Induz litispendência – Para evitar repetição de ação em curso;- Faz litigiosa a coisa – Bem jurídico disputado se torna
 vinculado à causa, não podendo os contendores modificá-lo ou aliená-lo, sob pena de fraude.
 - Constitui o devedor em mora – A partir de então o devedor “deve”. Retroage até a citação para efeitos de atualização monetária, etc.
 - Interrompe a prescrição – Mesmo que ordenada por juiz incompetente (art. 172, I NCC ).
 - Efeitos processuais – Litispendência, prevenção e litigiosidade.- Efeitos materiais – Constituição em mora e interrupção da
 prescrição.
 INTIMAÇÃO (art. 234 CPC)
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- Conceito (estruturalista ‘continuação do contraditório` e instrumentalista – art. 234)
 - Impulso oficial – Com base nesse requisito da jurisdição, independem de requerimento da parte.
 - Modalidades:- Publicação na imprensa – Através do Minas Gerais (nome das
 partes e advogados - art.236 );- Escrivão ou oficial de justiça – Na falta de órgão de publicação:
 - Escrivão – Intima advogados e partes em presentes em juízo;
 - Oficial de justiça – Quando frustrada por correio (art. 239 CPC). O MP só é intimado pessoalmente (art. 236, §2˚).
 - Em audiência (art. 242, §1˚) – Economia processual.- Por edital ou hora certa – Possível apesar de não haver previsão
 legal.
 - Efeitos:- Ciência dos atos processuais / Continuidade do contraditório;- Determinação do dies a quo, para efeitos de preclusão.
 NOTIFICAÇÃO- Aviso judicial acerca de ato ou fato praticado ou a ser praticado de seu
 interesse;- Endereçado a quem não está litigando;- Justiça do Trabalho – Notificação = citação.
 PRAZO
 Conceito – (Elpídio Donizetti) – É o lapso temporal em que o ato processual deva ser validamente praticado.
 Classificação:- Legal – Fixado pela própria lei. Ex. prazo p/ contestação (art. 297 CPC);
 - Judicial – Marcados pelo juiz. Ex. Data da audiência (art. 331, II CPC);
 - Convencional – Ajustados pelas partes. Ex. (art. 265, II CPC – Vide 265, §3˚)
 Natureza dos prazos:
 - Dilatório (art. 181)- Podem ser ampliados ou reduzidos pelas partes;
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- Restituição;- Repetição;- Devolução;- Prorrogação;- Pode não operar preclusão.- Ex. Jurisdição voluntária.
 - Peremptório (art. 182) - Não comportam:
 - Dilação;- Devolução;
 - Inalteráveis pelas partes ou juiz;- Opera preclusão.- Ex. Prazo recursal.
 Podem, ainda, ser (Quanto ao destinatário):
 - Próprios – Para as partes:- Particulares – para uma só parte;- Comum – para ambas as partes;- Sucessivo (ex. art. 493) – para ambas, mas não ao mesmo tempo;- Especiais/Genéricos (art. 185 CPC) – 5 dias. Na falta de preceito legal
 ou assinação pelo juiz.
 - Impróprios – Para o juiz e demais servidores:- Despacho (art. 189, I) – 2 dias;- Decisões interlocutórias e sentença (art. 189, II e 456) – 10 dias;- Art. 187 – Motivo justo – Dobro do prazo assinalado ao juiz.- Prazo ao escrivão (art. 190 CPC) – Remeter autos conclusos – 24h/
 demais atos – 48h.
 Sanção pelo descumprimento:
 - Juiz: - art. 198, 1˚ parte e 133 CPC;- Representação por qualquer das partes e MP contra juiz;- Falta de estrutura?.
 - MP e Fazenda Pública:- Sanções dos arts. 195 e 196 CPC.
 - Serventuários (Escrivão, escrevente, etc.):- Processe administrativo (arts. 193 e 194 CPC)
 - Partes: Duplo efeito- Preclusão – Trancamento do tempo legal que não retorna, salvo
 justificado motivo (art. 183, I e II). Garantia das partes de que a estrutura do procedimento não sofra alterações por atos de arbítrio e conveniência.
 - Temporal - Inércia da prática de ato no tempo devido (art. 183);
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- Lógica – Incompatibilidade entre ato praticado e ato que deveria ser praticado. Ex. Quem aceita sentença não pode recorrer depois do tempo. Ato de aceitá-la é incompatível com ato de recorrer.
 - Consumativa – Uma vez realizado ato, não é possível praticá-lo de novo. Ato já foi praticado, não importa se bem ou mal.
 Rosemiro – Não diferencia as preclusões por terem todas o mesmo efeito.
 - Representação na OAB (art. 196, § único) – Comunicação à OAB para que tome as medidas cabíveis. Efeito direito ao advogado, e não propriamente à parte.
 Prazo para MP e Fazenda Pública (art. 188 CPC) - Fazenda Pública – U, E, M, DF, Territórios e respectivas autarquias e
 fundações públicas.- Contestar – quádruplo;- Recorrer – dobro.- Falta de estrutura? Requisito da Inevitabilidade?
 Prazo litisconsortes com diferentes procuradores (art. 191 CPC)- Dobro para contestar, recorrer e falar nos autos.- Mesmo procurador – Prazo simples (regra).
 Prorrogação de prazo (art. 184 §1˚)- Até o 1˚ dia útil subseqüente ao vencimento:
 - Cair em feriado;- Determinado fechamento do fórum;- Expediente forense encerrar antes do horário normal;- Comarca com difícil acesso – até 60 dias (art. 182);- Calamidade pública (art. 182 §1˚)- Art. 187 – Motivo justo (prazo impróprio);- Art. 181 (1˚ parte) – prazo dilatório.
 Renúncia (art. 186 CPC)- Só pode fazê-lo se prazo for em seu favor.
 Curso do prazo- Delimitado por dois termos:
 - Termo inicial (dies a quo) – art. 184 §2˚ e 241- Termo final (dies ad quem) – art. 184 §1˚
 - Prazo não começa e não termina no feriado ou em dias que não haja expediente forense;
 - Todo prazo, em regra, é contínuo, ou seja, uma vez iniciado só pára no dia do vencimento (art. 178). Não interrompe nos feriados.
 - Férias forenses (art. 179) – Suspendem a contagem de prazo.
 Contagem do prazo:- Art. 184 caput – Exclui-se o dia do começo e inclui dia do vencimento;- Art. 184 §2˚ - Prazos só correm no primeiro dia útil após a intimação.
 D S T Q Q S S
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1 2 3 4 56 7 8 9 10 11 1213 14 15 16 17 18 1920 21 22 23 24 25 2627 28 29 30 31 1 2
 - Publicação dia 1˚ - Começa dia 2 e acaba dia 7.- Publicação dia 18 – Dies a quo (21) e acaba dia 25.- Publicação dia 12 – Dies a quo (16) e acaba dia 21.- Publicação dia 24 – Dies a quo (28) e acaba dia 4.
 Pelo CPC- Publicação dia 10 – Prazo dia 21, enquanto que na praxe o prazo dá no dia 18.
 Prescrição - Perda do direito de ação;- Inércia ou desinteresse do titular durante certo prazo determinado por lei;- Pode ser interrompida, suspensa ou impedida.
 Decadência- Extinção do próprio direito;- Inércia ou desinteresse do titular, que deixa de exercê-lo no prazo legal;- Não pode ser interrompida, suspensa ou impedida.
 Semelhanças Prescrição e decadência
 - Causas extintivas de direito;- Inércia ou desinteresse do titular;- Tempo é o fator operante.
 Diferenças Prescrição e decadência
 - Quanto ao objeto:- Prescrição – Tem por objeto a ação;- Decadência – Tem por objeto o direito.
 - Quanto ao direito:- Prescrição – Direito já constituído, já existente, mas sofre obstáculo.
 Ex. A deve R$ a B, que não pode processá-lo pelo tempo que já se passou;- Decadência – Direito ainda não constituído, que existe potencialmente.
 - Quanto à ação:- Prescrição – Nascedouro da ação tem origem distinta do direito, que é
 anterior;- Decadência – Nascedouro da ação é igual ao do direito, sendo
 simultâneo o nascimento de ambos.
 - Quanto ao exercício da ação:- Prescrição – Exercício da ação não se confunde com o exercício do
 direito. Ação não representa o único meio que dispõe o titular do direito para exercê-lo;
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- Decadência – Exercício do direito e da ação se confundem. Ação é o único meio que dispõe o titular para fazer valer o seu direito.
 PEREMPÇÃO - Causa extintiva de direito pelo decurso de tempo (como prescrição e
 decadência);- Perda do direito de agir no procedimento devido à inércia reiterada do autor
 que dê causa à resolução do processo por três vezes.
 NULIDADES
 Conceito – É a sanção que surge com a decretação do vício (declaração jurisdicional).Ato processual, como todo ato jurídico, deve obedecer aos requisitos do art. 82 NCC:
 - Agente capaz;- Objeto lícito;- Forma prescrita ou não defesa em lei.
 Prejuízo – Deve estar presente para que nulidade seja declarada (art. 249 §1˚ CPC e 250 parágrafo único)
 Teorias: Nulidade como- Vício - Próprio vício constitui nulidade.
 - Admite nulidade de pleno direito.- Sanção – Nulidade é sanção imposta pelo desrespeito de modelo legal (vício).
 Nulidade é sanção pelo vício.
 Espécies de nulidade:
 - Ato regular – Está em conformidade com o modelo legal;- Ato irregular – Desconforme o modelo legal Ex. Citação por edital quando
 deveria ser pessoal.- Ato nulo – Desconforme o modelo legal com imposição de sanção = nulidade
 = ato irregular + sanção. Está no plano da convalidação.- Absolutamente nulo:
 - condição jurídica gravemente afetada;- vício insanável;- Decretado de ofício;- Pelo interesse público/Fundada em norma constitucional;- Não produz efeitos jurídicos!?? Fuíza – Revista Playboy.- Argüida em qualquer época. Ex. Competência em razão da
 matéria.- Juiz declara quais atos serão atingidos, para que sejam repetidos
 (art. 249 CPC).
 - Relativamente nulo:- condição jurídica brandamente afetada;- vício sanável;- Depende de provocação da parte interessada;
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- Pelo interesse privado/Fundada em norma infraconstitucional;- Argüida na primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245).
 Ex. Competência em razão do lugar.- Juiz declara quais atos serão atingidos, para que sejam
 retificados (art. 249 CPC).
 - Ato inexistente – Ato sem efeito. Está no plano anterior ao da convalidação. Trata-se de simples fato e não ato jurídico viciado. Ex. Sentença de quem não é juiz.
 Princípio da instrumentalidade das formas (art. 244 CPC e 250 § único) – Afasta decretação de nulidade de ato que fora praticado de forma deferente da prescrita, desde que atinja sua finalidade.
 Art. 243 CPC – Nulidade só pode ser decretada em favor daquele que lhe deu causa.Art. 248 CPC – Anulado o ato, serão também anulados todos os atos que dele dependam.
 Vícios cominados – Expressamente enunciados por dispositivo legal. Em geral são os vícios mais graves que geram nulidade absoluta. Ex. art. 247 CPC
 Vícios não cominados – Deduzem-se do sistema processual em seu conjunto de princípios. Em regra, geram nulidade relativa.
 Argüição:- Pelo réu – Na contestação ou simples petição;- Pelo autor – Por simples petição.
 Momento:- Nulidade relativa – Na primeira oportunidade que couber falar nos autos, sob
 pena de preclusão. (art. 245 CPC).- Exceção – Legítimo impedimento (art. 245 § único)
 - Nulidade absoluta – Em qualquer fase do processo.
 Decretação:- Toda decretação de nulidade só se faz por decretação judicial.
 PROVA
 SISTEMAS HISTÓRICOS:
 Sistema da certeza legal:- Era do processo romano;- Vontade divina;- Mais primitivo;- Certeza dos fatos dependia da manifestação divina;- Palavra do nobre valia mais do que de classes inferiores;- Processo inquisitório:
 - Predestinados a governar eram o comando de justiça;
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- Ex. Língua em panela quente.
 Sistema da livre convicção:- Discricionariedade do julgador nobre e predestinado;- Conduta secundum conscientiam;- Dispensa leis prévias asseguradoras de direitos e garantias fundamentais;- Nobre faz o que bem entende;- Permite convencimento extra-autos e contrário às provas das partes;- Nobre não precisava demonstrar o método de avaliação das provas (motivação)
 Persuasão racional / Livre convencimento motivado:- Bases normativas;- Conduta secundum legis;- Relativização do livre convencimento;- Deve-se basear em atos e fatos intra-autos;- Deve haver motivação;- Baseando-se em fatos extra-autos, não há oportunização do contraditório.
 Conceito – Demonstrar elementos da realidade objetiva por meios autorizados em lei.
 Finalidade – Influir na persuasão do magistrado.- Nosso sistema é de persuasão racional, não obstante art. 131 autorize livre
 convicção.
 Princípios:- Indiciariedade/Objetivação – Existência do elemento de prova. Ex. Coisa a ser
 periciada;- Ideariedade/Enunciação – Meio de consciência do elemento de prova. Ex.
 Perícia é meio autorizado de prova;- Instrumentalidade/Documentação – Materialização dos elementos
 gráfico-formal dos meios de prova. Ex. Laudo pericial.
 Classificação:
 - Quanto ao objeto:- Prova direta – Demonstra existência do próprio fato. Ex. Testemunha
 ocular;- Prova indireta – Evidencia outro fato, pelo qual se chega a uma
 conclusão a respeito dos fatos. Ex. Laudo pericial.
 - Quanto à estrutura:- Pessoal – Ex. Testemunhal;- Documental – Ex. Laudo pericial em objeto.
 - Quanto à forma:- Testemunhal;- Documental;- Material.
 Objeto de prova:
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Art. 332 – Fatos litigiosos;Art. 337 – Direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário – Prova do teor e vigência;Art. 334 – Não dependem de prova:
 I - Fatos notórios. Ex. Recuperação judicial da Varig;II - Afirmados por uma parte e confessados pela outra;III – Incontroversos;IV – Em cujo milita presunção legal de existência ou veracidade. Ex. Certidão
 de oficial de justiça.
 Momento da prova:Art. 336 – Na audiência, salvo disposição em contrário (Ex.art. 337 CPC).
 Poder instrutório do juiz:Art. 130 – Pode determinar provas necessárias à instrução do processo. Imparcialidade?
 Art. 128 X 131 CPC- Art. 131 (“ainda que não alegadas pela parte”) X Princípio da congruência (art.
 128);- Juiz inerte? Só impulso oficial?- Se não pode alegar incompetência territorial de ofício pode alegar o que a parte
 não alegou?
 Ônus da prova:I – Autor – Fato constitutivo de seu direito;II – Réu – Fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Réu
 admite como verdadeiro o fato básico narrado pelo autor, mas alega a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo.
 - Fato impeditivo – Obsta a procedência do pedido do autor. Ex. Exceção de contrato não cumprido.
 - Fato modificativo – Impede que o pedido do autor seja acolhido de forma integral, em virtude de modificações ocorridas entre os negócios do autor e do réu. Ex. Compensação.
 - Fato extintivo – Torna improcedente o pedido do autor, pela extinção de direito. Ex. Pagamento.
 Convenção sobre ônus da prova:Art. 333 § único: Nula a convenção que o estabeleça de maneira diversa quando:
 I – Direito indisponível da parte;II – Muito difícil à parte exercitar o direito.
 Inversão do ônus da prova:- Art. 6˚, VIII CDC;- Prova de fatos negativos. Possível?- Aptidão da prova;- Momento: Inicial, antes da audiência ou sentença?
 Prova emprestada:- Produzida num processo e trasladada a outro.
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- Requisitos:- Mesmas partes;- Formalidades legais;- Mesmo fato probando.
 Prova ilícita:- Art. 5˚ LVI, CR/88.
 Hierarquia:- Não existe no direito brasileiro. São colhidas para persuadir o magistrado.
 Espécies de prova:
 - Depoimento pessoal (art. 342-347):- Juiz interroga parte, com perguntas formuladas pela parte contrária.- Art. 342 – De ofício pelo juiz. Ausência da parte não configura confissão.- Art. 343 – Requerida pela parte. Ausência da parte configura confissão.- Art. 347 – Parte não precisa depor sobre fatos:
 I – criminosos que lhe forem imputados;II – Por estado ou profissão deva guardar sigilo.
 - Confissão (art. 348-354)- Confitente – quem confessa.- Art. 348 – Parte admite verdade de fato desfavorável a ela e favorável ao
 adversário. Judicial ou extrajudicial.- Pode ser:
 - Espontânea – Parte confessa de livre vontade;- Provocada – Parte acaba confessando quando do depoimento oficial.
 Ex. Rivaldavia.- Revogação de confissão (art. 352):
 - Ação anulatória – Se pendente processo em que houve confissão;- Ação rescisória – Se transitado em julgado processo em que houve
 confissão. Se for o único fundamento.- Art. 354 – Em regra, confissão é indivisível.- Confissão X Reconhecimento do pedido (art. 269, II) – Confissão é
 reconhecimento de mero fato e não do pedido.
 - Exibição de documento ou coisa (art. 355-363)- Decorre do art. 339 CPC – Dever de colaboração com o Judiciário;- Art. 355 – Juiz pode ordenar;- Art. 356. Se parte requerer, deve conter:
 - Individuação tão completa quanto possível;- Finalidade da prova;- Fundamentação da razão de estar a coisa em poder da parte contrária.
 - Art. 358 – Juiz não admitirá a recusa de exibição se:- Requerido tiver obrigação legal de exibir;- Requerido se referiu à coisa como objeto de prova;- Se for documento comum às partes.
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- Pode ser medida:- Preparatória (arts. 844 e 845) – medida cautelar;- Incidental – No curso da fase probatória.
 - Contra terceiro (art. 360):- Possível;- Autos apartados;- Busca e apreensão se não exibir (art. 362).
 - Art. 363 – Direito de recusa.
 - Prova Documental (art. 364-399)- Documento – Representação física de um fato;- Não só escrito, mas também pintura, desenho, etc.;- Momento (396):
 - Petição inicial – se autor;- Resposta – se réu.- Exceção – Documentos novos (art. 397) – Qualquer tempo.
 - Incidente/Argüição de falsidade – É ação declaratória incidental:- Ideológica – declaração contida no documento revela fato inverídico;- Material – Forma documento não verdadeiro.
 - Oportunidade (art. 390):- Qualquer tempo e grau de jurisdição.
 - Prazo para propositura:- Contestação (se juntada na inicial);- 10 dias da intimação de juntada.
 - Processamento:- Próprios autos – Proposta antes de encerrada a instrução;- Autos apartados (art. 393) – Depois de encerrada a instrução.
 - Art. 394 – Processo principal suspenso logo que suscitado o incidente.- Art. 395 – Incidente resolvido por meio de sentença.
 - Prova Testemunhal (arts. 400-419)- Art. 400 (2˚ parte) – Casos de indeferimento:
 I – Fato já provado;II – Fato impossível de ser provado por prova testemunhal.
 - Art. 401 – Não se admite somente prova testemunhal nas causas com valor maior do que 10x do maior salário mínimo vigente à época de elaboração do contrato.
 - Art. 405 §1˚ - Incapazes de depor;- Art. 405 §2˚ - Impedidos de depor;- Art. 405 §3˚ - Suspeitos em depor.- Art. 405 §4˚ - Informante – Colher elementos de prova capazes de auxiliar na
 busca de novas provas.
 - Art. 406 – Testemunha não precisa depor sobre fatos:I – Acarrete-lhe graves danos ou até seus parentes em 2˚ grau;II – Por estado ou profissão deva guardar sigilo.
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- Apresentação do rol de testemunhas:- Até 10 dias antes da audiência. Procedimento comum (art. 407);- Até 5 dias antes da audiência. Procedimento sumaríssimo (art. 34 §1˚
 Lei 9.099/95). - Art. 413 – Ordem de oitiva das testemunhas:
 - Em regra, primeiro as do autor (art. 413)
 - Contradita (art. 414 §1˚) – Se deferida, testemunha torna informante.- Compromisso de dizer a verdade (art. 415) – Para testemunhas.- Art. 416 – Juiz interroga testemunha, depois quem a arrolou e depois a parte
 contrária.
 - Prova Pericial (arts. 420-439)Conceito – Destinada a levar ao juízo elementos instrutórios sobre algum fato
 que dependa de conhecimento técnico.
 - Dividia em 3:1 – EXAME – Recai sobre bens móveis, semoventes e até mesmo sobre
 pessoaos;2 – VISTORIA – Recai sobre bens imóveis;3 – AVALIAÇÃO – Destina-se a verificar o valor em dinheiro de alguma coisa
 ou obrigação.
 - Art. 421 – Nomeação de perito com fixação de data para a entrega do laudo;- Art. 421 §1˚ - Dentro de 5 dias da nomeação do perito, cabe às partes:
 - Indicar assistente técnico;- Apresentar quesitos.
 - Art. 426 II – Juiz também pode formular quesitos que entenda necessários à solução da lide.
 - Art. 431-B – Perícia complexa – Juiz pode nomear mais de um perito e partes indicar mais de 1 assistente técnico.
 -Art. 433 – Perito deve apresentar laudo em cartório pelo menos 20 dias antes da audiência.
 - Art. 436 – Laudo não vincula juiz.- Art. 437 – Juiz pode determinar de ofício ou a requerimento das partes, nova
 perícia. Nesse caso, perito e assistente técnico serão outros.- Pagamento da perícia:
 - Art. 33 CPC – Onde se lê pagará, deve-se ler adiantará;- Porque art. 20 CPC prevê o reembolso pelo vencido;- Autor – Quando requerida perícia por ambas as partes, ou de ofício pelo
 juiz;- Cada Parte – Quando somente a parte requerer;- Justiça gratuita – Estado deve arcar com honorários periciais.
 - Inspeção Judicial (arts. 440-443)Conceito – Exame ou verificação de fatos ou circunstâncias, relativas a lugar,
 coisas ou pessoas, verificadas diretamente pelo juiz. Comum na Justiça do Trabalho e Justiça Federal (estradas).
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- Art. 441 – Juiz pode ser assistido por perito.- Art. 443 – Lavramento de auto circunstanciado com tudo que for útil ao
 julgamento da lide.
 SENTENÇA
 Conceito (art. 162 §1˚ CPC) – Ato do juiz que implica em alguma das situações dos arts. 267 e 269.
 Decisão monocrática:-Decisão proferida por um só juiz;- Ex: Sentença e art. 557 CPC.
 Decisão colegiada / Acórdão (art. 163):- Julgamento proferido pelos tribunais;- “Sentença dos tribunais”.
 Ementa (art. 563):- Reproduz o desfecho do julgamento;
 - Ex: "PROCESSUAL CIVIL - PERÍCIA - HONORÁRIOS - ADIANTAMENTO - ART. 19, DO CPC. INCUMBE À PARTE QUE DEMONSTROU INTERESSE NA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ADIANTAR OS HONORÁRIOS DEVIDOS AO PERITO (ART. 19 DO CPC)." (TJDFT - AGI nº 2000.00.2.001593-7, 4ª Turma, Des. Sérgio Bittencourt, DJ de 21/06/2000, p. 36.)
 Enunciado/Súmula (art. 479):- Contém a interpretação uniformizada de determinado tribunal sobre certa
 matéria;- Pós EC 45/04, enunciado=súmula.
 Classificação:- Sentença definitiva:
 - Decidem o mérito da causa;- Atinge relação material;- Art. 269 CPC.
 - Sentença terminativa:- Não decide o mérito da causa;- Atinge só relação processual;- Art. 267 CPC.
 Classificação quanto aos efeitos da sentença:
 - Sentença condenatória:- Comando determinando obrigação de dar, fazer ou não fazer, abster-se
 de fazer ou desfazer algo.- Ex. Condeno a pagar indenização de R$ 1.000,00.
 - Sentença constitutiva:
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- Cria, modifica ou extingue um estado ou relação jurídica;- Ex. Divórcio.
 - Sentença declaratória:- Declara existência ou inexistência da relação jurídica;- Ex. É pai.
 - Sentença executiva:- Não necessita de fase executiva;- Próprio comando determina a execução;- Ex. Despejo.
 - Sentença mandamental:- Além de declaração, contém ordem;- Ex. Sentença do Mandado de Segurança.
 Estrutura (art. 458 CPC):
 - Relatório:- Nome das partes e histórico do processo;- Prescindível no procedimento sumaríssimo da Justiça do Trabalho e
 Juizados Especiais.
 - Fundamentação:- Indicação das normas, textos legais e argumentos jurídicos que dão
 suporte ao julgamento;- Análise das questões de fato e de direito.
 - Dispositivo:- Conclusão resolutiva das questões postas em juízo;- Faz coisa julgada.
 - Ementa:- Presente nas decisões dos tribunais.
 Limite da sentença:- Art. 128 CPC – Vedado ao juiz extrapolar os limites em que a lide foi proposta.- Art. 460 CPC – Ligação ao art. 128 CPC.
 Princípio da congruência (art. 459 e 460 CPC):- Juiz/tribunal deve apreciar somente o que foi pedido.
 Princípio da individualização:- Ligado ao princípio da congruência;- O pedido individualiza a atuação do juiz, que não pode averiguar se a pretensão
 seria alcançada com outra providência ou outros argumentos.
 Desrespeito aos limites:
 - Citra petita:- Juiz não examina toda a amplitude do pedido inicial;- Ex. Julga indenização, mas nada fala dos lucros cessantes.
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- Ultra petita:- Juiz vai além do pedido do autor;- Dá mais do que ele pediu;- Honorários, custas, correção monetária e juros legais não são ultra
 petita (arts. 20 e 293 CPC );- Ex. Numa indenização de 100, juiz condena a 120.
 - Extra petita:- Juiz dá coisa diversa da que fora pedida;- Ex. Pediu só indenização e ganhou só lucros cessantes.
 COISA JULGADA 467 – 475
 Conceito (Res judicata) - Eficácia que torna imutável a sentença terminativa ou definitiva, não mais sendo desafiável por recurso.
 Finalidade – Objetiva assegurar a segurança jurídica.
 Critério:- Temporal;- Constitucional.
 Coisa julgada X Trânsito em julgado:- Nem sempre quando há trânsito em julgado, há constituição de coisa julgada;- Trânsito em julgado, se sem resolução de mérito, não fará coisa julgada
 material;
 Classificação:- Formal:
 - Trânsito em julgado de sentença terminativa;- Não há alteração qualitativa do direito material;- Possibilidade de instauração do mesmo procedimento.
 - Material:- Trânsito em julgado de sentença definitiva;- Modificação qualitativa do direito material;- Impossibilidade de instauração do mesmo procedimento.- A coisa julgada material pressupõe a formal, mas a recíproca não é
 verdadeira.
 Coisa soberanamente julgada: - Quando decorrido o prazo de 2 anos da ação rescisória (art. 495 CPC).
 Limites da coisa julgada:- Objetivos:
 - O que é alcançado pela coisa julgada?;- Dispositivo (só nele há julgamento);
 - Subjetivos:
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- Quem é alcançado pela coisa julgada?;- As partes (art. 472 1˚ parte);- Não beneficia nem prejudica terceiros (art. 472 1˚ parte);- Terceiro pode ser afetado por efeitos naturais da sentença (Ex.
 Sublocatário);- Imutabilidade e indiscutibilidade só afetam as partes.
 Relação jurídica continuativa:- Coisa julgada só formal;- Ex. Ação de alimentos;- Caso contrário o valor desta nunca poderia ser revisto.
 Relativização da coisa julgada:- Constitucional?
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